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PROJETO DE LEI NO 162312025

Dispóe sobre a obrigatoriedade da instalação de sinalização de
trânsito horizontal e vertical nos novos loteamentos e
condomínios, no Município dê Montê Azul Paulista, ê dá outras
providências.

Eliel Prioli, no uso de suas atribuiçóes, apresenta o seguinte projeto de lei:

Art ío Fica estabelecido que os responsáveis pela implantaçáo de novos loteamentos e
condomínios no Município de Monte Azul Paulista deveráo executar, às suas expensas, a
sinalizaçáo de trânsito horizontal e verlical e sinalizaçáo semafóricas das vias internas e de
acesso ao empreendimento.

§ 10 A sÍnalização deverá observar as normas e especificações técnicas do Código de
Trânsito Brasileiro (Lei Federal no 9.503/1997) e das Resoluçôes do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, bem como as diretrizes complementares do órgáo municipal de trânsito ou,
na sua ausência, do setor competente da Prefeitura Municipal.

§ 2o Considera-se compreendida nesta obrigaçáo a instalaçáo de:
| - Placas de regulamentaçâo, advertência e indicaçáo;
ll - Sinalização horizontal, incluindo faixas de pedestres, linhas divisórias e
demarcaçóes de estacionamento;
lll - Demais dispositivos auxiliares necesúrios à segurança e orientaçáo do tráfego
local, conforme parecer técnico do órgão competente-

Arü 2o A execuçáo completa da sinallzaçáo previsla nesta Lei constituirá condição indispensável
para a aprovação e a libeÍaÉo do empreendimento, devendo o cumprimento ser comprovado por
meio de vistoria e lâudo técnico expedidos pelo órgáo municipal de trânsito ou engenharia.

Art. 3o A obrigaçáo instituída nesta Lei integra o conjunto dê infraestruturas básicas exigidas pela
Lei Federal no 6.766/í979, complementando as redes de abastecimento de água potável,
esgotamento sanitário, drenagem, energia elétrica e iluminação pública.

Art 5" O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a
contar de sua publicaçáo.

AÉ. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2025

ELIEL PRIOLI
Vereador
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AÉ 4" O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a suspensáo do alvará de aprovaçáo ou
habite-se até a devida regularizaÉo, sem prejuízo das dêmais sançóes cabíveis previstas na
legislaçáo municipal.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir maior segurança viária e
organizaÉo urbana nas novas áreas de expansão do Município de Monte Azul Paulista,
determinando que os empreendedores responsáveis por novos loteamentos e
condomínios realizem a instalação da sinalização de trânsito conforme as normas do
Código de Trânsito Brasileiro e das Rêsoluções do CONTRAN.

A proposta busca reduzir riscos de acidentes e assegurar a adequada
orientação de condutores e pedestres, garantindo que os novos empreendimentos sejam
entregues com infraestrutura completa, incluindo a sinalizaçáo viária - assim como já
ocorre com as redes de água, esgoto e iluminação pública.

A iniciativa está amparada nos artigos 30, incisos le ll, da
Constituiçâo Federal, que conferêm aos Municípios competência para legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, especialmente
em matéria de ordenamento urbano e sêgurança do tráfego nas vias municipais.

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação
dos nobres Vereadores, confiando em sua aprovação.

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2025
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